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Reunião do Conselho Nacional de Supervisores Financeiros 

14 de março de 2014 
 

 

 

O Conselho Nacional de Supervisores Financeiros (CNSF) reuniu-se no dia 14 de março de 2013.  

 

Sessão microprudencial 

 

O CNSF reuniu-se, na sua formação microprudencial, sob a presidência do Governador do Banco 
de Portugal, Dr. Carlos da Silva Costa, e com as presenças dos restantes membros, o Presidente 
da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, Dr. Carlos Tavares, o Presidente do Instituto de 
Seguros de Portugal, Prof. Doutor José Figueiredo Almaça, e o Vice-Governador do Banco de 
Portugal, Prof. Doutor Pedro Duarte Neves. 

 

As matérias mais relevantes abordadas foram as seguintes: 

 

Ponto de situação sobre a transposição e operacionalização de diretivas comunitárias 

O Conselho fez um ponto de situação sobre a finalização e transposição das diretivas Solvência II 
e Omnibus II, a transposição da Diretiva n.º 2011/61/UE relativa aos gestores de fundos de 
investimento alternativos (AIFMD) e a operacionalização do regulamento n.º 648/2012/EU 
relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de 
transações (EMIR). 

A propósito da discussão sobre a finalização e transposição da diretiva Solvência II, o Conselho 
considerou importante a iniciativa do ISP de solicitar dados para calcular os requisitos e o capital 
de acordo com as regras previstas em Solvência II, com data de referência de 31 de dezembro 
de 2013, para permitir ter uma primeira avaliação do impacto da implementação desta Diretiva 
em termos de capital.  

 

Iniciativas legislativas em 2014 

O Conselho analisou as iniciativas legislativas calendarizadas para 2014 e decidiu que passaria a 
divulgar nos sítios de Internet das três autoridades uma listagem das iniciativas programadas. 
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Legal Entity Identifier (LEI) 

O Conselho tomou conhecimento dos desenvolvimentos ao nível da operacionalização do 
projeto LEI em Portugal, em particular, da implementação pelo Banco de Portugal da 
recomendação da Autoridade Bancária Europeia relativa à utilização do código LEI. 

 

Plano Nacional de Formação Financeira 

O Conselho aprovou as propostas relativas ao Plano Nacional de Formação Financeira, em 
concreto: (i) a proposta de Relatório de Atividades do Plano em 2013; e (ii) as atividades a 
realizar em 2014. 

 

Relatório de atividades de 2013 do CNSF 

O relatório de atividades de 2013 do CNSF foi aprovado e será remetido ao Ministério das 
Finanças e publicado no sítio na internet das três autoridades. 

 

Intercâmbio de informações no âmbito da participação nas autoridades de supervisão 
europeias 

O Conselho trocou informações no âmbito da participação nas autoridades de supervisão 
europeias, bem como no âmbito da preparação do Mecanismo Único de Supervisão (MUS), 
tendo sido salientados o exercício de avaliação completa (comprehensive assessment) ao nível 
do MUS e os exercícios europeus de testes de esforço aos setores bancário e segurador. 
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Sessão macroprudencial 

 

O CNSF reuniu-se na sua formação macroprudencial, sob a presidência do Governador do Banco 
de Portugal, Dr. Carlos da Silva Costa, e com as presenças dos restantes membros, o Presidente 
da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, Dr. Carlos Tavares, o Presidente do Instituto de 
Seguros de Portugal, Prof. Doutor José Figueiredo Almaça, e o Vice-Governador do Banco de 
Portugal, Prof. Doutor Pedro Duarte Neves. Participaram igualmente, na qualidade de 
observadores, o Dr. José Ramalho, Vice-Governador do Banco de Portugal responsável pela área 
de estabilidade financeira e o Prof. Doutor Pedro Pita Barros, representante pelo Ministério das 
Finanças. 

 

As matérias mais relevantes abordadas foram as seguintes: 

 

Riscos para a estabilidade financeira  

O Conselho debateu os riscos para a estabilidade financeira, tendo apreciado os riscos relativos 
ao enquadramento macroeconómico e financeiro, ao mercado de valores mobiliários, aos 
setores bancário e segurador, bem como os riscos inter-setoriais.  

 

Shadow banking 

O Conselho avaliou a existência e significância de instituições do shadow banking em Portugal, 
em linha com as definições preconizadas pelo Financial Stability Board (FSB). 

 

Próxima Reunião 

A próxima reunião do CNSF, em composição macro e microprudencial, está prevista para 6 de 
junho. 


